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D EFGG HIJIIK LM NOPJQR

S GTUVWXYZ[\]̂T_̀Y HJNIK LM RRJaQ

b GDc PJIIK LM HRJNd

e G[GbZY]ZG[GE PJNIK LM OdJff

[ G[FDEZgZG[FDb PJIIK LM HRJNd

h G[SLD[ IJRIK LM PNJdN

i EFbLD IJHIK LM NJOH

j hicG fJIIK LM HPHJQI

D cWTklmYWnoZpHHZqTUolZrZHZrZLMaJPIZgZlTUVWXYZrRKs LM HIJfQ

S D]tuUXYZDUXvoknT_̀YZpbUV]l]UTZdws LM PNRJfH

b bYxoWn]WTZGŶXTUZZpbUV]l]UTZPHws LM RdJdf

e bolnTZSVlX̂TZ

HyP POzZGTUVWXYJZh{WXTlZoZD\X̂XYkTUZ\oZh{WXTl LM QOHJOa

HyH i|GJZhicGZoZY]nWTlẐYknWXx]X_}ol LM dHNJHR

HyO Soko~ûXYlZ�oklTXlZoZeXVWXYl LM HaQJRQ

D DqXlYZ|W{qXYZEk\okX�T\Y IJaHK LM PPJPQ

S Ek̂X\�k̂XTZ\YZhicGZlYxWoZYZDqXlYZ|W{qXYZEk\okX�T\Y IJIOK LM IJfd

b �]UnTZ\YZhicGZlYxWoZYZTqXlYZmW{qXYZXk\okX�T\Y HJIIK LM NOJPf

e DqXlYZ|W{qXYZcWTxTU�T\Y PJdaK LM NPJNf

[ IJRfK LM PQJdN

h �]UnTZ\YZhicGZlYxWoZYZTqXlYZmW{qXYZnWTxTU�T\Y HJIIK LM NOJPf

D

G]xlnXn]nYZkTẐYxoWn]WTZ\oZh{WXTlZpEnovZ�VẐYknovmUT\YZkY
��\]UYZPZgZmT�nYZPHZvololZ\oZWov]koWT_̀Ys

IJIIK LM gZZ

S G]xlnXn]nYZkTẐYxoWn]WTZ\oZD]l�k̂XTlZUo�TXl IJHfIK LM QJaa

b G]xlnXn]nYZkTẐYxoWn]WTZ�X̂ok_Tg|TnoWkX\T\o IJIHIK LM IJNO

e G]xlnXn]nYZkTẐYxoWn]WTZD]l�k̂XTlZmYWZT̂X\oknoZ\oZnWTxTU�Y IJPIIHK LM HJRR

[ G]xlnXn]nYZkTẐYxoWn]WTZD~TlnTvoknYZvTnoWkX\T\o IJPNPK LM aJIP

h
G]xlnXn]nYZkTẐYxoWn]WTZ\oZ�]nWTlZT]l�k̂XTlZpT]l�k̂XTZmYW
\Yok_Ts IJIIK LM gZZ

Ek̂X\�k̂XTZ\YlZok̂TW�YlZ\YZl]xv�\]UYZHyHZlYxWoZYZTqXlYZmW{qXYZ
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CDEEF GH IJDKK

L
MNOPQRNOPSTQUTVWXYZQW[UT\]\TVUX̂_TUTOWV̀UTQ_T̂_aUVPbcUTQU
âUdPVVPUNS[TSWV_Ǹ_ CDIeF GH EDIC

f CDCCF GH gTT

J]I hWXV̀P̀ẀUTNSVTfWVRNOPSVTi_jSPV GH IeDkK

J]\ hWXV̀P̀ẀUTNSTMǸ ŜlÛNSQS GH gTT

f mNPdÛY_V GH nnDKK

o pẀ ÛVTq_Va_OPdPOŜr GH gTT

f

o

s

s]I t̂PXẀUVTu_Q_̂SPV

s]I]ITgTvMh CDCCF GH gTT

s]I]\TgTspuMwh CDCCF GH gTT

s]I]xTgTsvGo CDCCF GH gTT

s]\ t̂PXẀUVTyV̀SQWSPVTq_Va_OPdPOŜr CDCCF GH gTT

s]x t̂PXẀUVTzWNPOPaSPVTqMhh{wr EDCCF GH \KCDn\

f zZQW[UTITgTsUYaUVPbcUTQSTG_YWN_̂SbcU GH \]KEnDke

o zZQW[UT\TgTyNOŜjUVT_To_N_dPOPUVTfNWSPVDTz_NVSPVT_T|P}̂PUV GH I]eCED\k

s zZQW[UTxTgTv̂U~PVcUTaŜSTG_VOPVcU GH InkDeJ

| zZQW[UTJTgTsWV̀UTQ_TG_aUVPbcUTQUTv̂UdPVVPUNS[TfWV_Ǹ_ GH IeDkK

y zZQW[UTETgTMNVWYUVT|P~_̂VUV GH nnDKK

u zZQW[UTKTgTsWV̀UVTMNQP̂_̀UVDTt̂PXẀUVT_TiWÔU GH xEKDCk

hWXV̀P̀ẀUTNSTOUX_̂ Ẁ̂STQ_TPǸ_̂~S[UTaŜST̂_aUWVUTUW
S[PY_ǸSbcU
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FGHIJKLMNLJHOPQRSRT UMJNVHKGHWXPYYQRSRT

Z[\[LN]̂JHFGHSRQRSRT UM_̀ ĴHab_LMcK[\JHKGHHSRQRSRT

d eNLNHV_HNfM_g_KLN]̂JHVNHfMJfJgLNHhV[NQijgQNKJk RlQSWQRSRT

m noK[\pf[JQqr s_\[t_QUa

I dKJHd\JMVJuHIJKv_K]̂JHJoHw_KL_K]NHFJMiNL[vNH_iHe[ggpV[JHIJb_L[vJ IIxHUaSSSWlPQRSRW

e FGHV_Hi_g_gHV_H_y_\o]̂JH\JKLMNLoNb RT

nzxzs{wxdHZ|eas UJgLJgHV_HLMN}Nb~J O

O
x[fJHV_Hg_Mv[]JHhi_giJHg_Mv[]JH\JiH\NMN\L_MpgL[\NgHV[gL[KLNgk IJKVo]̂JHV_H�_p\obJ

R IbNgg[t[\N]̂JHmMNg[b_[MNHV_Hz\ofN]�_gHhImzk �PRW�SY

W wNb�M[JHFJMiNL[vJHVNHINL_̀JM[NHUMJt[gg[JKNb s�HRXlYPu��

T INL_̀JM[NHUMJt[gg[JKNbHhv[K\obNVNH�H_y_\o]̂JH\JKLMNLoNbk nzxzs{wxdHZ|eas

Y eNLNH}Ng_HVNH\NL_̀JM[NHhV[NQijgQNKJk OGHV_H�NK_[MJ

d wNb�M[JHmNg_HhIb�ogobNHW�Hk s� RXlYPu��

m dV[\[JKNbHV_Hf_M[\obJg[VNV_ s� �HH

I dV[\[JKNbHV_H[KgNbo}M[VNV_ s� �HH

e �MNL[t[\N]̂JHfJMHroK]̂JHhRS�k s� YWOu�l

d OW�HwNb�M[J PuWW� s� RlYuPP

m r�M[NgH_HdV[\[JKNbHV_Hr�M[Ng ORuOS� s� WPluSl

RSuTW� s� lYOu�T

I

{K\[VjK\[NHVJHwo}i�VobJHRXRHgJ}M_HOW�HwNb�M[JuHr�M[NgH_
dV[\[JKNbHV_Hr�M[Ng �uOO� s� RRluP�

d {Fww RSuSS� s� lWPuOO

m wNb�M[JHaVo\N]̂J RuYS� s� ��u�l

I wdx OuSS� s� WOu�O

e wawIHJoHwaw{ OuYS� s� T�uPl

a waFd{H�HwaFdI OuSS� s� WOu�O

r wamsda SulS� s� O�uOT

� {FIsd SuRS� s� luWP

� r�xw PuSS� s� RYYuRT
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E FGHIJKLGMNOPQQORHSNJOTOQOTOUVWXYZO[OJHS\G]LOT̂ _` UV QZXab

c EdefS]LOES]gNIMHhiLOPjS\dJdSHOkl̀ UV Ym̂ XaQ

j jLnNGMdGHOoLp]HSOOPjS\dJdSHOYQl̀ UV k̂Xka

q jNJMHOc\J]pHO

QrY YstOoHS\G]LXOuvG]HJONOEw]p]LIHSOwNOuvG]HJ UV abaXaY

QrQ xyoXOuxFoONOLdMGHJOpLIMG]nd]hzNJ UV YrYYZXsY

Qrs cNIN{fp]LJO|NIJH]JONOq]\G]LJ UV QWbX̂b

E ER]JLOyGvR]LO}IwNI]~HwL ZXWQ_ UV YsXWZ

c }Ip]w�Ip]HOwLOuxFoOJLnGNOLOER]JLOyGvR]LO}IwNI]~HwL ZXZs_ UV YXZb

j |dSMHOwLOuxFoOJLnGNOLOHR]JLOKGvR]LO]IwNI]~HwL QXZZ_ UV ŝXaY

q ER]JLOyGvR]LOFGHnHS�HwL YXkW_ UV ŶXkZ

� ZX̂a_ UV QYXmW

u |dSMHOwLOuxFoOJLnGNOLOHR]JLOKGvR]LOMGHnHS�HwL QXZZ_ UV ŝXaY

E

odnJM]MdMLOIHOpLnNGMdGHOwNOuvG]HJOP}MNgO�\OpLIMNgKSHwLOIL
|�wdSLOYO[OKH�MLOYQOgNJNJOwNOGNgdINGHhiL̀

ZXZZ_ UV [OO

c odnJM]MdMLOIHOpLnNGMdGHOwNOEdJ�Ip]HJOSN�H]J ZXQ̂ Z_ UV aXsZ

j odnJM]MdMLOIHOpLnNGMdGHO�]pNIhH[yHMNGI]wHwN ZXZQZ_ UV ZX̂s

q odnJM]MdMLOIHOpLnNGMdGHOEdJ�Ip]HJOKLGOHp]wNIMNOwNOMGHnHS�L ZXYZZ_ UV sXYk

� odnJM]MdMLOIHOpLnNGMdGHOE{HJMHgNIMLOgHMNGI]wHwN ZXYZZ_ UV sXYk

u
odnJM]MdMLOIHOpLnNGMdGHOwNO�dMGHJOHdJ�Ip]HJOPHdJ�Ip]HOKLG
wLNIhH̀ ZXZZ_ UV [OO

ZXWa_ UV YmXsY

x
}Ip]w�Ip]HOwLOJdng�wdSLOQrQOJLnGNOLOpdJMLOwNOGNKLJ]hiLOwL
KGL{]JJ]LIHSOHdJNIMN ZXYb_ UV mXss

E ZXZZ_ UV [OO

WrY odnJM]MdMLOIHJOEdJ�Ip]HJO�N�H]J UV QZX̂s

WrQ odnJM]MdMLOIHO}IMGH�LGIHwH UV [OO

}Ip]w�Ip]HOwLJONIpHG�LJOwLOJdng�wdSLOQrQOJLnGNOLOHR]JLOKGvR]LO

odnJM]MdMLOIHOpLnNGMdGHOwNO]IMNGRHSLOKHGHOGNKLdJLOLd
HS]gNIMHhiL
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A BCDEFGHIJ KL MMNOP

Q RSTGFJUVIJWIXDEDXYGZ KL [UU

A

Q

\

\]̂ _GD̀STFJUaIbIGYDJ

\]̂]̂U[Ucde fNffg KL [UU

\]̂]hU[U\Radie fNffg KL [UU

\]̂]jU[U\cKQ fNffg KL [UU

\]h _GD̀STFJUkJTYbSYDJUVIJWIXDEDXYGZ fNffg KL [UU

\]j _GD̀STFJUlSCDXDWYDJUVdeemiZ nNffg KL jfoNjM

A lpbSqFÛU[U\FHWFJDrsFUbYUKIHSCIGYrsF KL j]̂ofNnn

Q lpbSqFUhU[UkCXYGtFJUIUQICIEDXDFJUACSYDJNUlICJYDJUIUuDvGDFJ KL h]hjONwo

\ lpbSqFUjU[UcGFxDJsFUWYGYUKIJXDJsF KL hhnNnj

u lpbSqFUPU[U\SJTFUbIUKIWFJDrsFUbFUcGFEDJJDFCYqUASJICTI KL hfNOj

k lpbSqFUnU[UdCJSHFJUuDxIGJFJ KL MMNOP

a lpbSqFUOU[U\SJTFJUdCbDGITFJNU_GD̀STFJUIUySXGF KL PhnNPf

lR_RKde_AUyzukK KL O]̂MwNnj ^ KL O]̂MwNnj ^ KL O]̂MwNnj
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de serviço com dedicação exclusiva de mão de obra.

1. CONDIÇÕES  GERAIS  DA  CONTRATAÇÃO  (art.  6º,  XXIII,  “a”  da  Lei  n.
14.133/2021).

1.1.Contratação  de  serviços  de  motorista,  motorista  líder  (CBO  7823-05)  e
recepcionista  (CBO  4221-05),  a  serem  executados  com  regime  de  dedicação
exclusiva  de  mão  de  obra,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e
exigências estabelecidas neste instrumento. – MOTORISTA E MOTORISTA LÍDER

GRUPO 01 – MOTORISTA E MOTORISTA LÍDER

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE

MEDIDA
QTD. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Serviço de motorista 15008 Posto de trabalho 12 R$ 6.494,58 R$ 77.934,96

2 Serviço  de  motorista
líder

15008 Posto de trabalho 01 R$ 7.692,44 R$ 7.692,44

R$ 85.627,40

*Estimativa de diárias.
Quantidade mensal

estimada
Valor por
viagem

Valor mensal
estimado

Diária  sem
pernoite

10 R$ 109,55 R$ 1.095,50

Diária  com
pernoite

10
R$ 219,10 R$ 2.191,00

TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS DO
GRUPO 1

R$ 88.913,90

TOTAL ANUAL DO SERVIÇO DO GRUPO 1 R$ 1.066.966,80

1.2.A quantidade de diárias é meramente estimativa, tendo caráter acessório, podendo
ultrapassar a quantidade estimada durante a execução contratual.

1.3.Os valores de referência das diárias foram obtidos do contrato anterior, mais aplicação
do IPCA dos últimos 12 meses, de 4,65%

GRUPO 02 -  RECEPCIONISTA



ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE

MEDIDA
QTD. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Serviço  de
Recepcionista

8729 Posto de trabalho 04 R$ 3.892,80 R$ 15.571,20

TOTAL MENSAL DO SERVIÇO DO GRUPO 2 R$ 15.571,20

TOTAL ANUAL DO SERVIÇO DO GRUPO 2 R$ 186.854,40

1.4.Os  serviços  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. Os contratos decorrentes desta licitação terão vigência de 2 (dois) anos, a partir da
data de assinatura, podendo ser prorrogado até o limite decenal, conforme art. 107 da
Lei 14.133/2021.

1.6.O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista a necessidade permanente
da  Administração  em  receber  sua  prestação,  sendo  a  vigência  plurianual  mais
vantajosa  considerando  que  não  há  óbice  às  repactuações  anuais,  decorrente  de
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo ou em decorrência de lei.

1.7.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.1.1. O documento relativo aos Estudos Técnicos Preliminares encontra-se nos autos
do processo administrativo da contratação e será publicado na página eletrônica de
transparência  das  contas  públicas  do  Regional
(https://www.trt6.jus.br/portal/transparencia/contas-publicas).

2.2.O  objeto  da  contratação  estava previsto  para  prorrogação no  Plano  de
Contratações Anual 2023, entretanto como não ocorreu a renovação contratual, por
problemas  fiscais  do  prestador  do  serviço,  ocorreu  a  necessidade  de  contratação
emergencial em 2023 e nova licitação em 2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei n. 14.133/2021)

3.1.A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.
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4. REQUISITOS  DA  CONTRATAÇÃO  (art.  6º,  XXIII,  alínea  ‘d’  da  Lei  nº
14.133/21)

Sustentabilidade e inclusão social

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos, sempre que possível, os seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e na Resolução nº 310/2021 do CSJT –
Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho  :  

4.1.1. Nas contratações decorrentes deste Termo de Referência, a contratada deverá
manter um percentual mínimo de pessoas negras, visando atender ao disposto nos
arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010).

4.1.2. Para  os  contratos  decorrentes  deste  Termo  de  Referência,  não  se  aplica  o
disposto na Resolução CNJ nº 497/2023, porquanto a contratação é inferior a 25
(vinte e cinco) postos de trabalho.

4.1.3. A contratada deverá comprovar, mediante declaração, que emprega um número
de jovens aprendizes equivalente a cinco por cento (5%), no mínimo, e quinze por
cento (15%), no máximo, dos trabalhadores existentes, conforme estipula o  art.
429 da CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

4.1.4. A contratada, com 100 (cem) ou mais empregados, mediante declaração deverá
comprovar o cumprimento da reserva legal, em quantitativo mínimo previsto no
art. 93 da Lei nº 8.213/1991, preenchendo de 2% (dois por cento) a 5% (cinco
por  cento)  dos  seus  cargos  com  beneficiários  reabilitados  ou  pessoas  com
deficiência.

4.1.5. Para a contratação do serviço de motorista, considerando sua especificação, de
translado de pessoas, não será aplicada a regra prevista nos  arts.  5º e 6º do
Decreto nº 9.450/2018, do art. 25, § 9º, II, da Lei 14.133/2021 e Resolução CSJT
nº 310/2021 pelos seguintes motivos:

4.1.5.1. Egressos  do  sistema  prisional  devem  ser  alocados  em  funções  cujos
desempenhos possam ser acompanhados por servidores da Administração.

4.1.5.2. A depender do perfil criminológico do egresso, coloca-los em função sem
acompanhamento  pode,  em tese,  colocar  em risco  a  integridade  física  de
terceiros.

4.1.6. Para a contratação do serviço de recepcionista também não se aplica as regras
do subitem 4.1.5 por conta do valor anual da contratação.

4.1.7. Nas contratações decorrentes deste Termo de Referência deverá ser observado,
no seu conjunto, o percentual mínimo de 50% das vagas para pessoas do sexo
feminino,  nos termos da Resolução CSJT  nº 310/2021 e da Resolução CNJ nº
540/2023.
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4.1.8. As boas práticas de otimização de recursos e redução dos índices de poluição
pautam-se em sustentabilidade e alguns pressupostos e exigências deverão ser
observados pela contratada para o serviço de motorista, tais como:

4.1.8.1. Realizar,  sempre  que  possível,  o  abastecimento  dos  veículos  flex  com
combustível  renovável,  bem como lavagens automotivas ecológicas,  treinar
seus  empregados,  durante  a  execução  contratual,  em  direção  automotiva
defensiva e redução do consumo de combustível.

4.1.8.2. Informar  qualquer  anomalia  percebida  no  veículo  para  que  possa  ser
realizada a manutenção corretiva.

4.1.8.3. O  motorista  líder  deve  orientar  os  demais  motoristas  a  respeito  das
práticas de sustentabilidade.

4.1.8.4. Adquirir, sempre que possível, uniformes produzidos com menor impacto
ambiental.

4.1.8.5. Zelar pela destinação ambientalmente adequada dos uniformes usados.

Subcontratação

4.2.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3.A  admissão  de  participação  de  consórcio  faz-se  necessária  quando  em razão  das
circunstâncias  do  mercado  e/ou  da  complexidade  do  objeto  ou  serviço  tornam
problemática  a  competição,  em  outras  palavras,  quando  parcela  significativa  de
empresas, isoladamente, não dispuseram de condições para participar  da licitação.
Dessa forma, a participação de empresas reunidas em consórcio ampliará o universo
de licitantes, pois possibilita a junção de 2 (duas) ou mais empresas para a realização
de  determinado  objeto.  (Marçal  Justen  Filho,  Comentários  à  Lei  de  Licitações  e
Contratações Administrativas, 2021). A jurisprudência do TCU traz entendimento que
a formação de consórcio tanto pode fomentar a concorrência, como pode cerceá-la.
Ou seja,  a vedação ou a admissão de consórcio em licitação devem ter  em vista
possibilitar maior concorrência, que conforme o caso concreto pode ocorrer em uma
ou  outra  situação  (...)  (Acórdão  TCU  2.813/2004  e  1.782/2009).  Na  presente
contratação não será permitida a participação de empresas em consórcio, em razão da
baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que
atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente.

Garantia da contratação

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.
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4.5.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês,
contado  da  data  de  homologação  da  licitação,  para  sua  apresentação,  que  deve
ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.6.A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização, deverá
ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.7.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

Vistoria

4.8.Não  há  necessidade  de  realização  de  avaliação  prévia  do  local  de  execução  dos
serviços,  visto  que  a  localização  dos  postos  de  trabalho  não  interfere  nos  custos
operacionais,  entretanto  faculta-se  ao  licitante  interessado,  acesso  aos  locais  de
execução dos serviços, mediante prévio e individualizado agendamento.

4.9.Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.10. A vistoria pode ser agendada junto à Secretaria de Polícia Judicial do TRT6, pelo
telefone (81) 3225 3225, no horário de 08:00 às 15:00 horas, até 24 horas antes da
licitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, § 1º, inciso
II, da Lei n. 14.133/2021).

Condições de execução 

5.1.A execução dos serviços seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 10 (dez) dias da assinatura do contrato.

5.1.2. Os  funcionários  das  contratadas  deverão  se  apresentar  devidamente
uniformizados, portando crachá da empresa contratada.

5.1.3. Para  o  serviço  de  motorista  o  cronograma  de  viagens  deverá  obedecer  aos
pedidos realizados no aplicativo ASSYSTNET, cabendo a indicação do motorista ao
motorista líder.

5.1.4. O motorista deverá observar o roteiro da viagem solicitada, sem desvio de rota.

5.1.5. Após o cumprimento da missão o motorista deverá regressar e guardar o veículo
na garagem do TRT6, salvo se precisar realizar abastecimento.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.Os serviços de motoristas serão prestados dentro do Estado de Pernambuco e o local
de apoio será no seguinte endereço: galpão onde funciona a garagem do Tribunal,
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situado na Rua do Brum, 107, Recife Antigo – Recife, ou outro local que venha a ser
utilizado pelo TRT6 para tais finalidades.

5.3.Os serviços de recepcionistas serão prestados no seguinte endereço: sede do TRT6
situada no Cais do Apolo, 739 – Recife Antigo - Recife; Escola Judicial do TRT6 situada
na Rua Quarenta e Oito, 149 – Espinheiro - Recife, ou outro local que venha a ser
utilizado pelo TRT6 para tais finalidades.

5.4.Os  serviços  serão  prestados  no  seguinte  horário:  entre  às  07:00  e  18:00  horas
ordinariamente,  podendo  ser  estabelecido  horários  diferenciados  nos  dias  em que
ocorrer  eventos solenes no TRT6, resguardando-se sempre às obrigações trabalhistas
decorrentes destas alterações..

5.5.Os postos de trabalho serão distribuídos da seguinte forma:

Grupo 1
Posto de serviço Total de postos Nº horas semanais por posto de serviço

Motorista 12 44 horas semanais

Motorista líder 01 44 horas semanais

Grupo 2
Posto de serviço Total de postos Nº horas semanais por posto de serviço

Recepcionista 4 44 horas semanais

5.6.Os  horários  de  trabalho  de  cada  posto  serão  definidos  pelos  Contratantes,
observando-se o  nº horas semanais por posto de serviço do subitem anterior, bem
como a legislação trabalhista.

Rotinas a serem cumpridas

5.7.No desempenho de suas funções o   motorista   deverá:  

5.7.1. Cumprir o horário estabelecido para o seu posto;

5.7.2. Observar as condições gerais do veículo, o nível de abastecimento, a situação
dos pneus, etc. antes de iniciar a viagem para qual foi designado.

5.7.3. Observar  o  roteiro  da  viagem,  dirigindo  com  cordialidade  e  urbanismo,
observando a legislação de trânsito.

5.7.4. Conduzir o veículo com perícia, prudência, zelo e com observância aos princípios
de DIREÇÃO DEFENSIVA.

5.8.No desempenho de suas funções o   motorista líder   deverá:  

5.8.1. Atuar exclusivamente na contratação, com carga horária de 44 horas semanais
nas instalações do Contratante, com as seguintes atribuições:
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5.8.1.1. Atuar junto à chefia da Seção de Transportes e Manutenção de Veículos,
fazendo a interlocução entre as solicitações da administração e a contratada.

5.8.1.2. Fiscalizar e controlar a folha de ponto dos condutores.

5.8.1.3. Verificar  as  condições  de  apresentação  dos  empregados  da  empresa  à
disposição do Contratante, tais como estado e limpeza do uniforme, uso do
crachá, etc.

5.8.1.4. Repassar as ordens aos motoristas.

5.8.1.5. Agendar as viagens solicitadas em conformidade com as normas internas
do Contratante.

5.8.1.6. Orientar os empregados da Contratada na execução dos serviços.

5.8.1.7. Fiscalizar o correto preenchimento dos controles de solicitação, liberação e
utilização, da Seção de Transporte.

5.8.1.8. Registrar e controlar as horas extras trabalhadas por motorista, para fins
de pagamento ou compensação através do banco de horas.

5.8.1.9. Realizar o controle das condições dos veículos antes e após sua utilização
pelos motoristas contratados, informando a administração qualquer avaria que
tenha sido causada após o uso dos mesmos.

5.8.1.10. Condução,  na  falta  de  motoristas,  de  veículos  oficiais  pertencentes  ao
Contratante em traslados de autoridades, servidores, documentos e materiais
diversos, inclusive para manutenção e abastecimento das viaturas.

5.9.No desempenho de suas funções a   recepcionista   deverá:  

5.9.1. Atender ao público interno e externo com informações precisas.

5.9.2. Prestar  informações  gerais,  pessoalmente,  e  por  telefone/e-mail,  bem  como
anotar e transmitir recados.

5.9.3. Manter  a  área  da  recepção arrumada  e  apresentável,  com todo material  de
trabalho necessário.

5.9.4. Utilizar a forma de comunicação em linguagem formal, em tom moderado, sendo
proibido o uso de gírias,  jargões, palavrões,  expressões coloquiais ou qualquer
outra forma diversa da estabelecida.

5.9.5. Manter o sigilo de informações que porventura venha a tomar conhecimento em
decorrência de suas atribuições.

5.9.6. E demais tarefas inerentes à profissão e ao posto de trabalho.
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta do Grupo 1

5.10. A demanda do Tribunal tem como base as seguintes características:

5.10.1. O(A) motorista alocado ao contrato não poderá estar apenado com a suspensão
do direito de dirigir, com a cassação da carteira de habilitação;

5.10.2. O(A)  motorista alocado ao contrato deverá possuir Certidão de conclusão do
ensino médio ou ensino técnico equivalente;

5.10.3. 100% (cem por cento) da força de Trabalho deverá possuir Carteira Nacional de
Habilitação categoria “D”.

5.10.4. Deslocamentos ao interior do Estado de Pernambuco, na função de motorista.

5.10.5. Havendo banco de horas positivo,  a empresa deverá dar  as folgas devidas,
preferencialmente durante os feriados regimentais do contratante.

5.11. Multas e acidentes de trânsito:  

5.11.1. Na  ocorrência  de  acidente  de  trânsito  informar  à  Seção  de  Transporte  e
Manutenção de Veículos e aguardar, junto ao veículo, a realização da perícia pelo
Instituto de Criminalística;

5.11.2. Será de responsabilidade da Contratada:

5.11.3. Pagamento  das  multas  de  trânsito  imputadas  aos  veículos  oficiais  do
Contratante, quando conduzidos por empregados da Contratada;

5.11.4. A obrigação de indenização de danos pessoais e materiais a terceiros, em caso
de  acidente  de  veículos  envolvendo  viaturas  do  Tribunal  e  conduzidas  por
empregados  da  contratada,  quando  for  apurado  em  laudo  do  Instituto  de
Criminalística que o condutor da viatura do Contratante deu causa ao acidente;

5.11.5. O pagamento da franquia do seguro do veículo oficial envolvido em acidente de
trânsito, quando laudo do Instituto de Criminalística indicar que o motorista da
contratada concorreu para o evento;

5.11.6. O  ônus  de  recorrer  administrativa  ou  judicialmente,  inclusive  em ações  de
regresso, contra as imputações elencadas neste item.

5.12. Diárias e viagens:  

5.12.1. Quando houver viagens para fora da Sede do Contratante, contempladas com o
pagamento de diárias observar-se-á o seguinte: 

5.12.1.1. O Contratante comunicará por escrito ao preposto da contratada, para que
esta providencie a indicação do motorista designado;

5.12.1.2. A contratada deverá depositar, com antecedência de 24 (vinte e quatro)
horas a diária na conta do motorista designado para a viagem;
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5.12.1.3. O  valor  das  diárias  não  poderá  ser  inferior  ao  estabelecido  em norma
coletiva de trabalho, considerando as regras do enquadramento sindical;

5.12.1.4. Havendo  omissão  dos  instrumentos  coletivos,  aplicar-se-á  o  valor  da
contratação anterior, mais o IPCA dos últimos 12 meses para o mês de março
de 2023, conforme valor de referência do subitem 1.1;

5.12.1.5. A Contratada não poderá pleitear pagamento a titulo de hora extra, quando
os deslocamentos forem indenizados com diárias;

5.12.1.6. A  contratada  será  reembolsada  dos  valores  pagos  a  título  de  diária,
conforme  valor  de  referência  do  subitem  1.1,  acrescidos  do  percentual
informado na linha A do MÓDULO 6, da Planilha de Custos e Formação de
Preços, Anexo IV deste Termo de Referência (CUSTOS INDIRETOS);

5.12.1.7. A fatura de pagamento referente às diárias deverá ser emitida em nota
fiscal distinta da nota fiscal de prestação de serviços de motoristas dos postos
contratados;

5.12.1.8. Na proposta de preços, a empresa cotará em itens próprios os valores das
diárias sem e com pernoite.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta do Grupo 2

5.13. A demanda do Tribunal tem como base as seguintes características:

5.13.1. O(A) recepcionista alocado(a) ao contrato deverá possuir Certidão de conclusão
do ensino médio ou ensino técnico equivalente;

5.13.2. Havendo banco de horas positivo,  a empresa deverá dar  as folgas devidas,
preferencialmente durante os feriados regimentais do contratante.

Uniformes

5.14. Os uniformes a serem fornecidos pelos contratados a seus empregados deverão
ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no TRT6, compreendendo peças
para todas  as estações climáticas do ano,  sem qualquer repasse  do custo para o
empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.15. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

Tipo Quantidade por
empregado

Especificações

Masculino Feminino Inicial Reposição e 
Periodicidade

Terno 
(paletó + 
calça 
social)

Blazer 
(Blazer 
+calça 
social)

01 01 (anual) Na cor preta, mínimo de 55% poliéster, 
45% lã leve fina, em tecido tipo microfibra,
forrado internamente em acetato de 
celulose, de boa qualidade.
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Calça Calça 
social 
feminina

02 02 (anual) Modelo social; Reta em tecido idêntico ao 
do paletó com dois bolsos tipo faca; dois 
bolsos traseiros com um botão em cada 
bolso; ziper; cor: preta

Camisa Blusa 05 04 (anual) Estilo social em tecido, gola com entretela, 
tecido misto, sendo a parte de algodão no 
máximo 80% e no mínimo 40%, na cor 
azul clara ou branca, de boa qualidade.

Gravata Echarpe 03 01 (anual) Em tecido 100% poliéster ou seda, nas 
cores azul marinho ou vinho.

Cinto Cinto 
Feminino

02 01 (anual) Tipo esporte fino, de couro, na cor preta, 
fivela em aço cromado e costurada.

Par de 
meias

Par de 
meias 
feminino

03 02 (anual) Tecido 60% algodão, 39% poliamida e 1% 
elastano, na cor preta, de boa qualidade.

Par de 
sapatos

Par de 
sapatos 
femininos

02 01 (anual) Tipo esporte fino, de couro, na cor preta, 
com cadarço (o masculino), solado em 
poliuretano, com palmilha em gel

Crachá Crachá 01 01 (anual)

5.16. Os  profissionais  alocados  na  prestação  de  serviços  contratados  deverão
apresentar-se devidamente uniformizados, sendo de responsabilidade da contratada
fornecer, gratuitamente, uniformes, acessórios, equipamentos e seus complementos,
conforme o  respectivo  Acordo,  Convenção ou Dissídio  Coletivo  de  Trabalho,  sendo
vedado à contratada repassar quaisquer custos aos seus empregados, relativos aos
itens de uniformes, acessórios e equipamentos e seus complementos.

5.17. Os profissionais deverão prestar os serviços devidamente uniformizados, sendo
de  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  gratuito  de  uniformes  novos
conforme especificações e quantidades deste Termo de Referência.

5.18. Independente do tempo de uso, os uniformes deverão ser substituídos pela
contratada sempre que não atenderem às condições mínimas de apresentação.

5.19. O  Contratante,  em  caso  de  precariedade  observada  nos  uniformes  dos
empregados da contratada, poderá solicitar a sua substituição, que se fará no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis.

5.20.  Os  conjuntos  completos  devem ser  entregues  ao  empregado  no  início  da
execução do contrato, devendo ser substituído a cada período indicado neste Termo de
Referência.
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5.21. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;

5.22. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente
acompanhada  do  original  para  conferência,  deverá  ser  enviada  ao  servidor
responsável pela fiscalização do contrato.

5.23. As  peças  devem  ser  confeccionadas  com  tecido  e  material  de  qualidade,
seguindo os parâmetros mínimos, definidos na tabela dos uniformes, neste ítem.

6. TERMOS CONTRATUAIS.

6.1.Responsabilidades do Contratante e da Contratada.

6.1.1. Deveres e Responsabilidades do Contratante.

6.1.1.1. Efetuar o pagamento da nota fiscal do serviço prestado, em conformidade
com as normas estabelecidas no Contrato.

6.1.1.2. Prestar as orientações necessárias quanto às peculiaridades dos serviços a
serem executados.

6.1.1.3. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às suas instalações,
sempre que se fizer necessário, desde que estejam devidamente credenciados
e portando crachá de identificação.

6.1.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato pela unidade designada.

6.1.1.5. Responsabilizar-se  pela  comunicação,  em  tempo  hábil,  dos  serviços  a
serem executados.

6.1.1.6. Acompanhar o registro da frequência dos servidores da Contratada, para
fins de fiscalização e controle.

6.1.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada.

6.1.2.1. Declarar,  por  ocasião  da  assinatura  do  contrato,  que  tem  ou  instalará
escritório  na  Região  Metropolitana  de  Recife,  a  ser  comprovado  no  prazo
máximo  de  60  (sessenta)  dias  contado  a  partir  da  vigência  do  contrato,
conforme  previsão  do  VII-A.  10.6,  “a”  da  Instrução   Normativa
05/2017 da SEGES/MP.

6.1.2.2. Indicar  formalmente,  nos  moldes  do  anexo  I  deste  Termo  de
Referência, quando  da  assinatura  do  contrato,  um  preposto,  na  Região
Metropolitana de Recife,  pertencente ao seu quadro de empregados e sem
ônus adicional para este Tribunal, fornecendo número de telefone para contato
e endereço de correio eletrônico para responder pela solução de problemas
relativos à execução contratual, com o objetivo de assegurar a ininterrupção
contratual,  em  conformidade  com  o  art.  44  da  Instrução  Normativa  nº

11



05/2017,  da  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  do  Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

6.1.2.3. Iniciar em até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, a
prestação de serviço contratado.

6.1.2.4. Comprovar perante o Contratante, no início da prestação de serviço e, por
sua solicitação, a qualquer tempo, o vínculo empregatício mantido com seus
empregados, mediante exibição de Carteira de Trabalho e Previdência Social –
CTPS, devidamente anotada e atualizada, além de atestado de sanidade física
e psíquica.

6.1.2.5. Realizar,  às  suas  expensas,  na  forma  da  legislação  aplicável,  tanto  na
admissão  como  durante  a  vigência  do  contrato  de  trabalho  de  seus
empregados, os exames médicos exigidos por lei,  mantendo os respectivos
comprovantes à disposição da fiscalização do Contratante.

6.1.2.6. Exercer  fiscalização  e  orientação  permanente  acerca  dos  serviços
executados por seus empregados, visando precipuamente garantir o sigilo das
informações que seus empregados venham a tomar conhecimento, em razão
do ofício, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal.

6.1.2.7. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários
dos  empregados,  bem como recolher,  no  prazo  legal,  os  encargos  sociais
devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas.

6.1.2.8. Responsabilizar-se  pelo  transporte  de  seus  empregados  até  as
dependências do Contratante e vice-versa, por meios próprios ou mediante
vale-transporte, inclusive em casos de paralisações dos transportes coletivos.

6.1.2.9. Disponibilizar  o  valor  total  do  auxílio  alimentação e  vales-transportes  a
serem utilizados durante o mês até o último dia útil do mês antecedente, ou o
que  estabelecer  a  Convenção  Coletiva  da  Categoria,  se  tiver  redação
divergente com este Termo de Referência.

6.1.2.10. Efetuar o pagamento de férias e 13.º salário aos empregados envolvidos
na prestação de serviço objeto deste Termo de Referência no prazo definido
em lei.

6.1.2.11. Fornecer, mensalmente, ao Contratante, os comprovantes de pagamentos
de seus empregados e os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários relativos aos mesmos, bem assim os referentes
à execução do contrato. 

6.1.2.12. Submeter  à  fiscalização  do  Contratante  a  relação  de  seus  empregados
selecionados para a prestação de serviços, inclusive substitutos eventuais.

6.1.2.13. Comprovação de idoneidade de seus funcionários, com a apresentação de
certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal,
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Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a
processo criminal.

6.1.2.14. Manter seus empregados sujeitos às normas disciplinares deste Regional,
inclusive portando crachás de identificação da contratada, quando em serviço,
nas dependências da Justiça do Trabalho ou em deslocamento a seu serviço,
sem que isto se constitua vínculo empregatício com este Regional.

6.1.2.15. Manter  contato  com  a  fiscalização  do  Contratante  para  solução  de
eventuais problemas.

6.1.2.16. Remeter ao Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a
relação de empregados que usufruirão férias no período subsequente, assim
como, daqueles que irão substituí-los.

6.1.2.17. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao Contratante ou
a terceiros na execução dos serviços contratados, inclusive mortes, perdas ou
destruições,  multas,  isentando  o  Contratante  de  todas  e  quaisquer
reclamações e ônus pertinentes ou que envolvam responsabilidade civil.

6.1.2.18. Comunicar por  escrito ao Contratante qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar esclarecimentos que julgar necessários. 

6.1.2.19. Substituir,  mediante  solicitação  da  Unidade  Gestora  do  Contratante,  o
empregado  que  não  apresentar  desempenho  satisfatório,  que  venha  a
embaraçar ou dificultar a fiscalização, ou cuja permanência no local, a critério
exclusivo do contratante, tornar-se inconveniente.

6.1.2.20. Na falta ao trabalho de empregado da contratada esta deve providenciar
um  substituto  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  após  a  comunicação  do
Contratante.

6.1.2.21. Caracteriza falta ao trabalho o transcurso de 01 (uma) hora após o início
do  expediente  sem  que  o  funcionário  tenha  comparecido  ao  seu  local  de
trabalho.

6.1.2.22. O substituto do empregado faltoso só será aceito se atender ao perfil dos
empregados constante neste Termo de Referência.

6.1.2.23. Em  caso  de  substituição  de  empregado  a  pedido  do  Contratante,  em
hipótese alguma poderá ele voltar a prestar serviços ao Contratante.

6.1.2.24. Caso o substituto não seja aceito pelo Contratante, por não atendimento as
exigências especificadas neste Termo de Referência, será descontado da fatura
o valor correspondente à falta. 

6.1.2.25. Instruir  os  seus  empregados  quanto  à  prevenção  de  acidentes  e  de
incêndios.
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6.1.2.26. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação  exigidas na contratação,  as  quais  poderão  ser  verificadas pelo
Contratante a qualquer tempo, sob pena de rescisão contratual.

6.1.2.27. Fornecer ao gestor do contrato, até o dia 30 (trinta) de cada mês, a nota
fiscal  referente  à  prestação  dos  serviços  do  mês  em  curso  para  fins  de
liquidação e pagamento.

6.1.2.28. Não subcontratar, ceder ou transferir, parcial ou totalmente, o objeto desta
contratação.

7. MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  (art.  6º,  XXIII,  alínea  “f”,  da  Lei  nº
14.133/2021)

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da  Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2.Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3.As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.4.O contratante poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  contratante  poderá
convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 45).

Preposto

7.6.A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início  da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

7.7.O  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

7.8.O  contratante  poderá  convocar  o  preposto  ou  representante  do  contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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Rotinas de Fiscalização

7.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput  )  .

Fiscalização Técnica:

7.10.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas  todas as condições estabelecidas no contrato,  de modo a  assegurar  os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

7.11.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com a  descrição  do  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,

de 2021, art. 117, §1º  , e   Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II  ).

7.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III  ).  

7.13.O fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a
situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (  Lei  

nº 14.133/2021, art. 117, §2º   e   Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV  ).  

7.14.No caso de ocorrências  que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V  ).  

7.15.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
à prorrogação contratual (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII  ).  

7.16. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico
designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

7.17. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.18. O  preposto  deverá  apor  assinatura  no  documento,  tomando  ciência  da
avaliação realizada.

7.19. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
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7.20. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à contratada
de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

7.21. É vedada a atribuição à contratada de avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços por ela realizada.

7.22. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que  o  período  escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

7.23.A  fiscalização  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produtividade  pactuada,  sem perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021 (  art. 125 da Lei nº 14.133/2021   e  

art. 62 da IN SEGES/MP nº 05/17  ).  

7.24. A  fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a
responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade. 

7.25.As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo
VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, aplicável no que for pertinente à
contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de
2022.

7.26. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se  for  o  caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços
realizados  em consonância  com os indicadores previstos  no  ato  convocatório,  que
poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

7.27.O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto

nº 11.246, de 2022  ).  

7.28.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais,  o  fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua
competência (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV  )  .
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7.29. A  fiscalização  administrativa  poderá  ser  efetivada  com  base  em  critérios
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

7.30. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-
á, dentre outras, as seguintes comprovações:

7.30.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

7.30.1.1. No  primeiro  mês  da  prestação  dos  serviços,  a  contratada  deverá
apresentar a seguinte documentação:

7.30.1.2. Relação  dos  empregados,  contendo  nome  completo,  cargo  ou  função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da
inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),  com  indicação  dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso.

7.30.1.3. Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  dos  empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for
o caso, devidamente assinada pela contratada.

7.30.1.4. Exames  médicos  admissionais  dos  empregados  da  contratada  que
prestarão os serviços. e

7.30.1.5. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

7.30.2. Entrega mensal,  até o dia 12 (doze)  do mês subsequente à  realização dos
serviços,  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  dos  seguintes
documentos (  art. 50 da Lei n.º 14.133/2021  ):  

7.30.2.1. Cartões ou folhas de ponto.

7.30.2.2. Folha de pagamento analítica e/ou dos contracheques, em que conste o
contratante como tomador dos serviços.

7.30.2.3. Comprovantes  de  pagamento  dos  salários,  adicionais,  horas  extras,
repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário (depósitos bancários).

7.30.2.4. Comprovantes  de  concessão  e  pagamento  de  férias  e  do  respectivo
adicional.

7.30.2.5. Recibo  de  quitação  de  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  dos
empregados dispensados durante o curso da prestação do serviço, até a data
da extinção do contrato.

7.30.2.6. Comprovantes  de  entrega de  benefícios  suplementares  (vale-transporte,
vale-alimentação, cesta básica ou outros que venham a serem exigidos por lei,
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho).
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7.30.2.7. Comprovante de recolhimento do FGTS.

7.30.2.8. Documento GFIP.

7.30.2.9. Comprovante de recolhimento do INSS, que poderá ser entregue até o dia
22 (vinte e dois) de cada mês.

7.30.3. Entrega até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando
não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (Sicaf):

7.30.3.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND).

7.30.3.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado.

7.30.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF). e

7.30.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

7.30.4. Entrega, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pelo Contratante, de
quaisquer dos seguintes documentos:

7.30.4.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração contratante.

7.30.4.2. Folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços,
em que conste como tomador a parte contratante.

7.30.4.3. Contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços  ou,  ainda,  quando  necessário,  cópia  de  recibos  de  depósitos
bancários.

7.30.4.4. Comprovantes  de  entrega de  benefícios  suplementares  (vale-transporte,
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de
Convenção  ou  Acordo  Coletivo  de  Trabalho,  relativos  a  qualquer  mês  da
prestação dos serviços e de qualquer empregado. e

7.30.4.5. Comprovantes  de  realização  de  eventuais  cursos  de  treinamento  e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

7.30.5. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, após o último mês de
prestação dos serviços, no prazo até 30 (trinta) dias corridos após a extinção ou
rescisão do contrato:

7.30.5.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores
de  serviço,  devidamente  homologados,  quando  exigível  pelo  sindicato  da
categoria  ou  documentos  que  comprovem  que  os  empregados  serão
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realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho, conforme prevê o art. 64 da IN SEGES/MP

n.º 05/2017.

7.30.5.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes
às rescisões contratuais.

7.30.5.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado.

7.30.5.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

7.30.6. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa  observará,
ainda, as seguintes diretrizes: 

7.30.6.1. Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

7.30.6.2. Será  elaborada  planilha-resumo de todo o  contrato  administrativo,  com
informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços,
com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função
exercida,  salário,  adicionais,  gratificações,  benefícios  recebidos,  sua
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de
trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas.

7.30.6.3. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a
fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com
as informações fornecidas pelo contratado e pelo empregado.

7.30.6.4. O número de terceirizados por função deve coincidir  com o previsto no
contrato administrativo.

7.30.6.5. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT).

7.30.6.6. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para
o contratado.

7.30.6.7. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade
no  local  de  trabalho  que  obriguem  a  empresa  a  fornecer  determinados
Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

7.30.7. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

7.30.7.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11%
(onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a
prestação do serviço.

7.30.7.2. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
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7.30.7.3. Serão exigidos a Certidão Negativa  de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

7.30.8. Fiscalização  quadrimestral  (durante  o  desenvolvimento  da  execução
contratual):

7.30.8.1. Deverá ser exigida, mediante indicação dos empregados que preenchem as
referidas  vagas,  conforme  disposto  no  art.  116  da  Lei  nº  14.13/2021,  a
comprovação de que a CONTRATADA mantém a reserva de cargos prevista em
lei ou outras normas específicas, no que couber, para:

7.30.8.2.  Pessoa com deficiência ou reabilitado da Previdência Social (  art. 93 da Lei  

nº 8.213/1991  ).  

7.30.8.3. Aprendiz (  Art. 429 da CLT - Decreto-Lei nº 5.452/1943  ).  

7.30.8.4. Pessoas presas ou egressas do sistema prisional (  arts. 5º e 6º do Decreto  

nº 9.450/2018  ,   art. 25, § 9º, II, da Lei nº 14.133/2021   e   Resolução CSJT nº  

310/2021  ).  

7.30.8.5. Manter a equidade de gênero (  Resolução CSJT nº  310/2021  ).  

7.30.8.6. Efetivar a igualdade racial (  arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial –  

Lei nº 12.288/2010   e   Resolução CSJT nº  310/2021  ).  

7.30.8.7. Mulheres  em  situação  de  vulnerabilidade  (  art.  25,  §  9º,  II,  da  Lei  nº  

14.133/2021   e   Resolução CNJ nº 497/2023  ).  

7.30.9. Fiscalização diária:

7.30.9.1. Devem  ser  evitadas  ordens  diretas  do  contratante  dirigidas  aos
terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da
empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas
aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

7.30.9.2. Toda  e  qualquer  alteração  na  forma  de  prestação  do  serviço,  como  a
negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez
que essa conduta é exclusiva do contratado.

7.30.9.3. Devem  ser  conferidos,  por  amostragem,  diariamente,  os  empregados
terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão
cumprindo a jornada de trabalho.

7.31. Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação
relativa  à  concessão  de  férias  e  licenças  aos  empregados,  respeita  a  estabilidade
provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT,
concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual previstos, verificando,
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ainda, a necessidade de se proceder à repactuação do contrato, inclusive quanto à
necessidade de solicitação do contratado.

7.32. O contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos
da conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS
estão sendo recolhidas em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos
de todos os empregados tenham sido avaliados.

7.33. Sempre  que  houver  admissão  de  novos  empregados  pela  contratada,  os
documentos  elencados  no  item  Erro:  Origem  da  referência  não
encontrada.1 acima deverão ser apresentados.

7.34. A  Administração  deverá  analisar  a  documentação  solicitada  no  item  Erro:
Origem da referência não encontrada.1 acima, no prazo de 30 (trinta) dias após o
recebimento  dos  documentos,  prorrogáveis  por  mais  30  (trinta)  dias,
justificadamente.

7.35.  A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do  art.
507-B  da  CLT,  ou  comprovar  a  adoção  de  providências  voltadas  à  sua  obtenção,
relativamente aos empregados alocados,  em dedicação exclusiva,  na prestação de
serviços contratados.

7.35.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único,
da CLT.

7.35.2. Para  fins  de  comprovação  da  adoção  das  providências  a  que  se  refere  o
presente  item,  será  aceito  qualquer  meio  de  prova,  tais  como  recibo  de
convocação,  declaração  de  negativa  de  negociação,  ata  de  negociação,  dentre
outros.

7.35.3. Não haverá pagamento adicional pelo Contratante à Contratada em razão do
cumprimento das obrigações previstas neste item.

7.36. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de
Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações.

7.37. Os documentos  necessários  à comprovação do cumprimento das obrigações
sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.

7.38. Em  caso  de  indício  de  irregularidade  no  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias,  os  fiscais  ou  gestores  de  contratos  de  serviços  com  regime  de
dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

7.39. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o
FGTS,  os  fiscais  ou  gestores  de  contratos  de  serviços  com  regime  de  dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
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7.40. O  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas  ou  a  não  manutenção  das
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem
prejuízo das demais sanções.

7.41. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de
rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de
corrigir.

7.42.Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  das
obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS,  o  CONTRATANTE
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada (  art. 121, § 3º,  

inciso II, da Lei n.º 14.133/2021  ).   

7.43.Não  havendo  quitação  das  obrigações  por  parte  da  Contratada  no  prazo  de  15
(quinze)  dias,  o  CONTRATANTE  poderá  efetuar  o  pagamento  das  obrigações
diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido à
CONTRATADA (  art. 121, § 3º, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021  ).  

7.43.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado
pelo CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

7.43.2. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção
de  responsabilidade  por  quaisquer  obrigações  dele  decorrentes  entre  o
CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA.

7.44. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação,
pela  CONTRATADA,  do  pagamento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais  e
previdenciárias  e  para  com  o  FGTS  referentes  à  mão  de  obra  alocada  em  sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

7.45.A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (  Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput  ).  

7.46.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais  não  transfere  à  Administração  Pública  a  responsabilidade  por  seu
pagamento (  Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º  ).  

7.47.A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do
Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se
admite por força da  Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de
2022.

7.48. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior,
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.
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Gestor do Contrato

7.49.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de
atendimento da finalidade da administração.  (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,  

IV  ).  

7.50.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências  relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II  ).  

7.51.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III  ).  

7.52.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas,  devendo constar  do  cadastro  de  atesto  de cumprimento  de  obrigações.
(  Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII  ).  

7.53.O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (  Decreto nº 11.246, de 2022,  

art. 21, X  ).   

7.54.O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (  Decreto nº  

11.246, de 2022, art. 21, VI  ).   

7.55. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Secretaria de
Orçamento e Finanças – SOF, para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art.  6º, XXIII, alínea “g”, da Lei  nº
14.133/2021)

Dos critérios de aferição e medição para faturamento
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8.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o atestado de conformidade, com ou sem
ressalvas, do fiscal do contrato para fins de medição do serviço e pagamento mensal.

8.2. Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA
(item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017):

8.2.1. Não produziu os resultados acordados;

8.2.2. Deixou de  executar  ou não  executou,  com a  qualidade mínima exigida,  as
atividades contratadas; ou

8.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.3.A liquidação do valor a ser glosado, na ocorrência do previsto neste item será na
forma do ANEXO III deste termo. 

 

Do recebimento

8.4. Os serviços serão recebidos mensalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico  e  administrativo,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei
nº 14.133 de 2021, e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

8.5.O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

8.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.8.O  fiscal  administrativo  deverá  verificar  a  efetiva  realização  dos  dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato.

8.9.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

8.10. Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  mensal  de
faturamento o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da
execução  do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato
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convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

8.10.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.10.2. A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.10.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que  julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para
recebimento definitivo.

8.12. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
contados  do  recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes
procedimentos:

8.12.1. Emitir  documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações
assumidas  pela  CONTRATADA,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução
contratual,  baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a
eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento  de  obrigações,  conforme  regulamento  (art.  21,  VIII,  Decreto  nº
11.246, de 2022).

8.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

8.12.3. Emitir  Termo  Detalhado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.

8.12.4. Comunicar a empresa CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,
com  o  valor  exato  dimensionado  pela  fiscalização  e  gestão,  com  base  na
quantidade de serviço efetivamente prestado pela contratada. 
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8.13. O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Portal do SIGEO
- JT para ateste, liquidação e pagamento.

8.13.1. Para apresentação dos documentos fiscais (notas fiscais), a contratada deverá
efetuar  o  cadastro  no  Portal  do  SIGEO  –  JT  por  meio  do  link
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo.

8.13.2. A contratada poderá ter acesso a um guia detalhado das funcionalidades do
sistema SIGEO – JT pelo link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda. 

8.14. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

8.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá  enquanto  pendente  a solução,  pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

8.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional  pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

8.17.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.18.O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade  de  prorrogação,  nos  casos  de  contratações  decorrentes  de  despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o  inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.19. A contar do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, iniciando a liquidação, o
gestor do contrato terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para verificar se o documento
apresentado contém os respectivos elementos necessários e essenciais,  bem como
para atestar a referida Nota Fiscal, com ou sem ressalvas.

8.20. São elementos necessários e essenciais da Nota Fiscal ou Fatura:

8.20.1. O prazo de validade;

8.20.2. A data da emissão;

8.20.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

8.20.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.20.5. O valor a pagar; e

26



8.20.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.21. No caso de a Nota Fiscal ser atestada com ressalva ou de erro na apresentação
do documento, ou, ainda, qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
CONTRATANTE.

8.22.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.22.1. O gestor do contrato deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

b. Identificar  possível  razão que impeça a participação em licitação/contratação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018).

8.22.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  do
CONTRATANTE.

8.22.3. Não havendo regularização ou sendo a  defesa considerada improcedente,  o
CONTRATANTE  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.22.4. Persistindo  a  irregularidade,  o  CONTRATANTE  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

8.22.5. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.23. Após o ateste da Nota Fiscal e devidamente comprovada a regularidade fiscal, o
gestor enviará a documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e Finanças –
SOF para a conclusão dos procedimentos de liquidação, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

8.23.1. Para  fins  de  conclusão  dos  procedimentos  de  liquidação,  a  Secretaria  de
Orçamento e  Finanças  –  SOF novamente  verificará  se a  Nota Fiscal  ou  Fatura
contém os elementos necessários e essenciais ao documento, notadamente quanto
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às  retenções  tributárias  cabíveis  e  ao  valor  dimensionado  pela  fiscalização  e
gestão.

Prazo de pagamento

8.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados
da  finalização  da  liquidação  da  despesa,  conforme  seção  anterior,  nos  termos  da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  IPCA  como  índice  de  correção
monetária.

8.25.1. A  compensação  financeira  prevista  nesse  item será  incluída  na  fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência, se for o caso.

8.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

8.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento

8.28. De  acordo  com  as  normas  do  Tesouro  Nacional  a  Ordem  Bancária  terá  sua

compensação em até 2 (dois) dias úteis.

8.29. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária,

serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir

o  cumprimento  das  exigências  legais,  principalmente  no  que  se  refere  às

retenções tributárias.

8.30. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

8.31. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.32. Os documentos comprobatórios das retenções ficarão à disposição do interessado

na Secretaria de Orçamento e Finanças do CONTRATANTE.

8.33. Estão incluídos no preço unitário todos os tributos e encargos sociais, obrigações

trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com

transporte, as quais correrão por conta da CONTRATADA.
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8.34. A CONTRATADA  regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei

Complementar  nº 123,  de 2006,  não sofrerá  a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Cessão de crédito

8.35.É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução  Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.36. As  cessões  de  crédito  não  fiduciárias  dependerão  de  prévia  aprovação  do
contratante.

8.37. A  eficácia  da  cessão  de  crédito,  de  qualquer  natureza,  em  relação  à
Administração,  está  condicionada  à  celebração  de  termo  aditivo  ao  contrato
administrativo.

8.38.Sem prejuízo  do  regular  atendimento  da obrigação contratual  de  cumprimento  de
todas as condições de habilitação por parte da CONTRATADA (cedente), a celebração
do  aditamento  de  cessão  de  crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como à
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.39.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(CONTRATADA)  pela  execução  do  objeto  contratual,  restando  absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes  ao  direito  comum  aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento
em conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetiva  comprovação  do  fato  gerador,
quando  for  o  caso,  e  o  desconto  de  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à
Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

8.40. A  cessão  de  crédito  não  afetará  a  execução  do  objeto  contratado,  que
continuará sob a integral responsabilidade da CONTRATADA.

Conta-Depósito Vinculada

8.41.Para  tratamento  do  risco  de  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias e com FGTS por parte da CONTRATADA, as regras acerca da Conta-
Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável
por  força  do  art.  1º  da  IN  SEGES/ME nº  98,  de  2022,  são  as  estabelecidas  na
Resolução CNJ nº 169/2013, no Ato TRT-GP nº 280/2017 e neste Termo de Referência.
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8.42. As despesas  para abertura,  manutenção e movimentação da conta-depósito
vinculada  correrão  por  conta  da  CONTRATADA,  que  pode  embuti-la  na  taxa  de
administração constante de sua proposta, caso haja cobranças de tarifas bancárias.

8.43. O valor da tarifa bancária de abertura, manutenção e movimentação da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação – depende da agência do Banco
do Brasil S/A, podendo o Tribunal, caso haja cobrança, negociar a respectiva isenção
ou redução.

8.44. A  futura  CONTRATADA  deve  autorizar  a  Administração  CONTRATANTE,  no
momento da assinatura  do contrato,  a  fazer  o desconto  nas faturas e realizar  os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento  tempestivo  e  regular  dessas  obrigações,  até  o  momento  da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

8.45. Quando  não  for  possível  a  realização  desses  pagamentos  pela  própria
Administração  (ex.:  por  falta  da  documentação  pertinente,  tais  como  folha  de
pagamento,  rescisões  dos  contratos  e  guias  de  recolhimento),  os  valores  retidos
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

8.46.A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias,
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato,
bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão
depositados pelo CONTRATANTE em conta-depósito vinculada específica, em nome do
prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados
para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos  trabalhadores,  nas  condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

8.47.O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MP n.  5/2017 será  igual  ao  somatório  dos  valores  das  provisões  a  seguir
discriminadas,  incidentes  sobre  a  remuneração,  cuja  movimentação  dependerá  de
autorização deste TRT6 e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas
obrigações:

8.47.1. Férias;

8.47.2. 1/3 constitucional de férias;

8.47.3. 13º (décimo terceiro) salário; 

8.47.4. Multa do FGTS por dispensa sem justa causa;

8.47.5. Incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional
de férias e 13º (décimo terceiro) salário.
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8.48.Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.49. O  saldo  da  conta-depósito  será  remunerado  pelo  índice  de  correção  da
poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado
entre o Tribunal e a instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção
implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

8.50. Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência que
sejam retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser
pago diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.

8.51. A movimentação e o resgate de saldos da conta-depósito vinculada obedecerão
ao disposto no Ato TRT-GP-n° 280/2017 e no art. 12, da Resolução CNJ n.º 169/2013.

8.52. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização do Tribunal CONTRATANTE para
utilizar  os  valores  da  conta-depósito  para  o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas
previstos  nos  subitens  acima  ou  de  eventuais  indenizações  trabalhistas  aos
empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

8.53. Na situação do subitem acima, a empresa CONTRATADA deverá apresentar os
documentos  comprobatórios  da  ocorrência  das  obrigações  trabalhistas  e  seus
respectivos  prazos  de  vencimento.  Somente  após  a  confirmação da ocorrência  da
situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos
recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação
dos documentos comprobatórios pela empresa.

8.54. A  autorização  de  movimentação  deverá  especificar  que  se  destina
exclusivamente  para  o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  ou  de  eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

8.55. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3
(três)  dias  úteis,  contados  da  movimentação,  o  comprovante  das  transferências
bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

8.56.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato
da  categoria  correspondente  aos  serviços  contratados,  quando  couber,  e  após  a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos
ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea
‘h’, da Lei n. 14.133/2021) E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.O futuro  contratado será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Regime de Execução

9.2.O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

9.3.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.5.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor  Individual -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.9.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.13.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.15.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; 

9.17. Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.19.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.20.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples; 

9.21.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.22. Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

9.22.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

9.22.2. Capital  Circulante  Líquido  ou  Capital  de  Giro  (Ativo  Circulante  -  Passivo
Circulante)  de,  no  mínimo,  16,66%  (dezesseis  inteiros  e  sessenta  e  seis
centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

9.22.3. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;
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9.22.4. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a
todas  as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura;

9.22.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, §6º);

9.22.6. Os  documentos  referidos  acima  deverão  ser  exigidos  com  base  no  limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped. 

9.23. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos,
de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a
iniciativa  privada  vigentes  na  data  apresentação  da  proposta  não  é  superior  ao
patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

9.23.1. A  declaração  deve  ser  acompanhada  da  Demonstração  do  Resultado  do
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

9.23.2. Caso  a  diferença  entre  a  declaração  e  a  receita  bruta  discriminada  na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10%
(dez  por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  o  licitante  deverá  apresentar
justificativas.

9.24. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.25. O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

9.26.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável  técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

9.26.2. Sociedades  empresárias  estrangeiras  atenderão  à  exigência  por  meio  da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional

9.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
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de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

9.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.28.1. Deverá  haver  a  comprovação  da  experiência  mínima  de  3  (três)  anos  na
prestação  dos  serviços,  sendo  aceito  o  somatório  de  atestados  de  períodos
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

9.28.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta
por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

9.29.Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do  serviço,  a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

9.30. Os  atestados  de  capacidade  técnica  podem ser  apresentados  em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

9.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.32. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.33. Declaração  de  que  o  licitante  possui  ou  instalará  escritório  em  local
(cidade/município)  previamente  definido  pela  Administração,  a  ser  comprovado no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.

9.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades
estrangeiras  quando  acompanhados  de  tradução  para  o  português,  salvo  se
comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.35.A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor
de  consórcio  do  qual  tenha  feito  parte  será  admitido,  desde  que  atendidos  os
requisitos do  art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o
tema.

10.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da
Lei nº 14.133/2021)

10.1. O custo estimado total  da contratação é  de  R$ 1.066.966,80 (um milhão
sessenta e seis mil novecentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), para o
Grupo 1 e de  R$ 186.854,40 (cento e oitenta e seis mil oitocentos e cinquenta e
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quatro reais e quarenta centavos), para o Grupo 2 conforme custos unitários apostos
no item 1 deste Termo de Referência.

11.ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (art.  6º,  inciso  XXIII,  alínea  ‘j’,  da  Lei  n.
14.133/2021)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria de Polícia Judicial. 
II) Fonte  de  Recursos:  Orçamento  Consignado  ao  TRT6  para  a  Secretaria  de  Polícia
Judicial.
III) Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0026.
IV) Elemento de Despesa: 339039.79.
V) Plano Interno: PCA – 2024.;

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

12. ANEXOS

12.1. Anexo I - MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO.

12.2. Anexo II - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO.

12.3. Anexo III - IMR.

12.4. Anexo IV A - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS – MOTORISTA.

12.5. Anexo IV B - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS – MOTORISTA
LÍDER.

12.6. Anexo  IV  C  -  PLANILHA  DE  CUSTOS  E  FORMAÇÃO  DE  PREÇOS  –
RECEPCIONISTA.

12.7. Anexo V – MODELO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Recife, data conforme assinatura eletrônica.

Cícero José da Silva

Divisão de Contratos da Secretaria da Polícia Judicial.
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ANEXO I

MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO

Ref. Pregão Eletrônico: nº XX/2024

Por meio deste instrumento, a (nome da empresa) nomeia e constitui seu (sua) preposto (a),

o (a) Sr.  (a) (nome do preposto),  carteira  de identidade nº xxxxxxxxxxx, expedida pela

xxxxxxxxxxx inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº xxxxxxxxxxxx, com

endereço __________________________________________________para receber ofícios,

representar  a  CONTRATADA  em  reuniões  e  assinar  respectivas  atas  –  obrigando  a

CONTRATADA  nos  termos  dela  constantes,  receber  solicitações  e  orientações  para  o

cumprimento do contrato, notificações de descumprimento, de aplicação de penalidades, de

rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos contratuais, e

todas as demais que imponham, ou não, a abertura de processo administrativo ou prazo para

a CONTRATADA responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os demais

atos que se relacionem à finalidade específica desta nomeação, que é a condução do contrato

acima identificado.

Recife, _________de _________de 2024. 

________________________________________________________

Nome da empresa
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO

Eu,______________________________________________________________,  portador

do  documento  de  identidade  nº  ________________,  expedido  pela  ____________,  CPF

______________,  declaro  ter  pleno  conhecimento  da  responsabilidade  junto  ao  Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região, quanto à adoção de medidas de segurança adequadas, na

execução  das  minhas  atividades,  no  que  concerne  à  guarda  de  sigilo  de  dados  e/ou

informações classificados e tratados no âmbito do TRT6, relativos à prestação de serviço

efetivo, bem como sobre todas as informações que, por força da minha função , venha a ser

do meu conhecimento, comprometendo-me a manter o sigilo necessário a que sou obrigado

nos termos da legislação vigente, especialmente a anexada no presente Termo. 

Comprometo-me, ainda, a zelar pela proteção dos equipamentos, documentos,  materiais,

áreas e instalações, processos e sistemas de informação sob minha responsabilidade ou os

quais me forem disponibilizados para uso, fazendo-o em estrito interesse e razões do serviço

desta instituição.

Por estar de acordo com o presente Termo, assino-o na presença das testemunhas abaixo

nomeadas.

Recife,_______, de ___________ de 2024.
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ANEXO III – IMR

Quadro A
Percentuais a serem aplicados no caso de descumprimento na execução do contrato

GRAU OCORRÊNCIA x PERCENTUAL
1 0,05%
2 0,10%
3 0,15%
4 0,20%
5 0,25%

Quadro B
Descrição dos descumprimentos

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO Nº de
ocorrências (X)

Percentual
(Y)

TOTAL
(Z)

01

Suspender  ou  interromper  os  serviços
contratuais, salvo motivo de força maior
ou  caso  fortuito,  devidamente  e
formalmente justificados – por ocorrência.

0,25%

02

Recusar-se  a  executar  serviço
determinado  pela  FISCALIZAÇÃO,  salvo
motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,
devidamente e formalmente justificados -
por ocorrência.

0,25%

03

Executar  serviço  sem  a  utilização  de
equipamentos  de  proteção  individual  –
EPI, quando necessários - por empregado
e por ocorrência.

0,25%

04

Manter funcionário sem qualificação para
a execução dos serviços, mesmo após a
solicitação  da  fiscalização  para  sua
substituição  –  por  empregado  e  por
ocorrência.

0,20%

05
Utilizar  as  dependências  do
CONTRATANTE  para  fins  diversos  do
objeto do Contrato - por ocorrência.

0,15%

06
Descumprir  prazo  preestabelecido  para
atendimento de solicitação de transporte
via assystnet- por ocorrência.

0,10%

07
Permitir que pessoas estranhas ao serviço
utilizem o veículo

0,25%

08
Permitir  a  presença  de  empregado  sem
uniforme adequado ou mal apresentado –
por empregado e por ocorrência.

0,05%

09 Usar  o  veículo  para  atender  interesses
próprios ou de terceiros.

0,25%

10 Pontualidade no horário estabelecido para
o transporte.

0,15%

FATOR DE QUALIDADE (Z) = (X*Y)
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Quadro C

FAIXAS DE AJUSTES NO PAGAMENTO

Faixa Fator de Qualidade (%) Pagamento do Valor do
Contrato

1 0,0 – 2,0 100%
2 2,1 – 3,9 99%
3 4,0 – 5,9 98%
4 6,0 – 8,9 97%
5 9,0 – 12 95%

62

ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS –

IV – A: MOTORISTA

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características
distintas)

Condução de Veículo

2 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) 7823-05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$
2.658,79

4 Categoria profissional (vinculada à execução
contratual)

Motorista Terceirizado

5 CCT de referência PE000368/2023

6 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base R$
2.658,79

B Adicional de periculosidade
C Adicional de insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de hora extra

40



F Gratificação por Função

Total da Remuneração
R$

2.658,79

Submôdulo 2.1 - 13º (Décimo Terceiro) e Adicional de Férias
2.
1 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13° Salário 8,33
%

R$
221,48

B Férias e Adicional de férias 12,1
0%

R$
321,71

C
Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13° Salário e

Adicional de Férias
7,52
%

R$
199,89

Total 27,9
5%

R$
743,09

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições:
2.
2 GPS, FGTS e outras contribuições Módulo 1 Valor (R$)

A INSS 20,0
0%

R$
531,76

B Salário Educação
2,50
%

R$
66,47

C Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP
3,00
%

R$
79,76

D SESC ou SESI 1,50
%

R$
39,88

E SENAI ou SENAC
1,00
%

R$
26,59

F SEBRAE
0,60
%

R$
15,95

G INCRA 0,20
%

R$
5,32

H FGTS
8,00
%

R$
212,70

Total
36,8
0%

R$
978,43

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários
2.
3

Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Auxílio-transporte (4,10 x 02 x 22 - 6% x 2.658,79) R$
20,87

B Auxílio-alimentação (8,91*22*0,8)
R$

156,82

C Cobertura Social R$
69,98

D Cesta Básica

Total de Benefícios mensais e diários R$
247,67

QUADRO-RESUMO – MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS
E DIÁRIOS
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2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.
1

13º Salário e adicional de férias
R$

743,09
2.
2 GPS, FGTS e outras contribuições sobre Módulo 1

R$
978,43

2.
3

Benefícios mensais e diários R$
247,67

Total
R$

1.969,19

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Provisão para rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado
0,42
%

R$
11,17

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
0,03
%

R$
0,80

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 2,00
%

R$
53,18

D Aviso prévio trabalhado
1,94
%

R$
51,58

E
Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre

aviso prévio trabalhado
0,71
%

R$
18,98

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalho 2,00
%

R$
53,18

Total
7,10
%

R$
188,88

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 – AUSÊNCIAIS LEGAIS Valor (R$)

4.
1

Ausênciais Legais

A Férias
0,00
%

R$
-

B Ausêncais Legais 0,28
%

R$
7,44

C Licença paternidade
0,02
%

R$
0,53

D Ausência por Acidente de Trabalho
0,10
%

R$
2,66

E Licença maternidade 0,02
%

R$
0,53

F
Incidência do Submódulo 2.2 sobre as Ausênciais

Legais
0,10
%

R$
2,74

Total
0,52
%

R$
13,91

Submódulo 4.2 Substituto na Intrajornada
4.
2

Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de intervalo intrajornada
para repouso ou alimentação

0,00
%

R$
-

Total
0,00
%

R$
-
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QUADRO-RESUMO-MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL
AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.
1

Ausências legais R$
13,91

4.
2

Substituto na intrajornada
R$
-

Total
R$

13,91

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes
R$

127,48
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

Total R$
127,48

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro. Valor (R$)

A Custos Indiretos 4,00
%

R$
198,33

B Lucro
8,00
%

R$
412,53

C

Tributos

C1 – Tributos
14,2

5%

C1 A - Tributo Federal (PIS) 1,65
%

R$
107,16

C1 B – Tributo Federal (COFINS)
7,60
%

R$
493,59

C3 - Tributos Municipais (ISS)
5,00
%

R$
324,73

Total R$
1.536,33

QUADRO-RESUMO-DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual

(valor por empregado)
Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração
R$

2.658,79

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e
Diários

R$
1.969,19

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$
188,88

D
Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional

Ausente
R$

13,91

E Módulo 5 – Insumos Diversos R$
127,48

Subtotal (A+B+C+D+E) R$
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4.958,24

F Módulo 5 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$
1.536,33

Valor total mensal contratado por empregado
R$

6.494,58

IV – B: PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - MOTORISTA LÍDER

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características
distintas)

Condução de Veículo

2 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) 7823-5

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$
2.658,79

4
Categoria profissional (vinculada à execução

contratual)
Motorista Terceirizado

5 CCT de referência PE000368/2023
6 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base R$
2.658,79

B Adicional de periculosidade
C Adicional de insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de hora extra

F Gratificação por Função
20%

R$
531,76

Total da Remuneração
R$

3.190,55

Submôdulo 2.1 - 13º (Décimo Terceiro) e Adicional de Férias
2.
1

13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13° Salário 8,33
%

R$
265,77

B Férias e Adicional de férias
12,1
0%

R$
386,06

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13° Salário e
Adicional de Férias

7,52
%

R$
239,87

Total 27,9
5%

R$
891,70

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições:
2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições Módulo 1 Valor (R$)

A INSS
20,0
0%

R$
638,11

B Salário Educação 2,50
%

R$
79,76
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C Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP
3,00
%

R$
95,72

D SESC ou SESI 1,50
%

R$
47,86

E SENAI ou SENAC 1,00
%

R$
31,91

F SEBRAE
0,60
%

R$
19,14

G INCRA 0,20
%

R$
6,38

H FGTS 8,00
%

R$
255,24

Total
36,8
0%

R$
1.174,12

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários
2.
3

Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Auxílio-transporte (4,10 x 02 x 22 - 6% x 2.2658,79) R$
20,87

B Auxílio-alimentação (8,91*22*0,8)
R$

156,82

C Cobertura Social R$
69,98

D Cesta Básica

Total de Benefícios mensais e diários R$
247,67

QUADRO-RESUMO – MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS
E DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.
1 13º Salário e adicional de férias

R$
891,70

2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições sobre Módulo 1 R$
1.174,12

2.
3

Benefícios mensais e diários
R$

247,67

Total
R$

2.313,49

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Provisão para rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado
0,42
%

R$
13,40

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03
%

R$
0,96

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
2,00
%

R$
63,81

D Aviso prévio trabalhado
1,94
%

R$
61,90

E Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre
aviso prévio trabalhado

0,71
%

R$
22,78

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalho 2,00 R$
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% 63,81

Total 7,10
%

R$
226,65

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 – AUSÊNCIAIS LEGAIS Valor (R$)

4.
1

Ausênciais Legais

A Férias
0,00
%

R$
-

B Ausêncais Legais 0,28
%

R$
8,93

C Licença paternidade 0,02
%

R$
0,64

D Ausência por Acidente de Trabalho
0,10
%

R$
3,19

E Licença maternidade 0,02
%

R$
0,64

F Incidência do Submódulo 2.2 sobre as Ausênciais
Legais

0,04
%

R$
1,17

Total
0,46
%

R$
14,57

Submódulo 4.2 Substituto na Intrajornada
4.
2

Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de intervalo intrajornada
para repouso ou alimentação

0,00
%

R$
-

Total
0,00
%

R$
-

QUADRO-RESUMO-MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL
AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.
1

Ausências legais R$
14,57

4.
2

Substituto na Intrajornada
R$
-

Total R$
14,57

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes R$
127,48

B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

Total
R$

127,48

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro. Valor (R$)
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A Custos Indiretos
4,00
%

R$
234,91

B Lucro 8,00
%

R$
488,61

C

Tributos

C1 – Tributos Federais 14,2

5%

C1 A - PIS
1,65
%

R$
126,93

C1 B – COFINS
7,60
%

R$
584,63

C3 - ISS 5,00
%

R$
384,62

Total
R$

1.819,70

QUADRO-RESUMO-DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual

(valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$
3.190,55

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e
Diários

R$
2.313,49

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão
R$

226,65

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional
Ausente

R$
14,57

E Módulo 5 – Insumos Diversos R$
127,48

Subtotal (A+B+C+D+E)
R$

5.872,75

F Módulo 5 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$
1.819,70

Valor total mensal contratado por empregado R$
7.692,44

IV – C: PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS - RECEPCIONISTA

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características
distintas)

Recepção

2 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO) 4221-05

3 Salário Normativo da Categoria Profissional R$
1.424,79

4
Categoria profissional (vinculada à execução

contratual)
Recepcionista
Terceirizado

5 CCT de referência PE000108/2023
6 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração Valor (R$)
A Salário Base R$
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1.424,79
B Adicional de periculosidade
C Adicional de insalubridade
D Adicional Noturno
E Adicional de hora extra
F Gratificação por Função

Total da Remuneração R$
1.424,79

Submôdulo 2.1 - 13º (Décimo Terceiro) e Adicional de Férias
2.
1

13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13° Salário
8,33
%

R$
118,69

B Férias e Adicional de férias 12,1
0%

R$
172,40

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13° Salário e
Adicional de Férias

7,52
%

R$
107,12

Total
27,9
5%

R$
398,20

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições:
2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições Módulo 1 Valor (R$)

A INSS 20,0
0%

R$
284,96

B Salário Educação
2,50
%

R$
35,62

C Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP 3,00
%

R$
42,74

D SESC ou SESI 1,50
%

R$
21,37

E SENAI ou SENAC
1,00
%

R$
14,25

F SEBRAE 0,60
%

R$
8,55

G INCRA 0,20
%

R$
2,85

H FGTS
8,00
%

R$
113,98

Total 36,8
0%

R$
524,32

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários
2.
3

Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Auxílio-transporte (4,10 x 02 x 22 - 6% x 1.424,79)
R$

94,91

B Auxílio-alimentação (8,91*22*0,8)
R$

156,82

C Cobertura Social R$
69,98

D Cesta Básica R$
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123,50

Total de Benefícios mensais e diários R$
445,21

QUADRO-RESUMO – MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS
E DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.
1

13º Salário e adicional de férias R$
398,20

2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições sobre Módulo 1 R$
524,32

2.
3 Benefícios mensais e diários

R$
445,21

Total R$
1.367,74

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Provisão para rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0,42
%

R$
5,98

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03
%

R$
0,43

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
2,00
%

R$
28,50

D Aviso prévio trabalhado 1,94
%

R$
27,64

E Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre
aviso prévio trabalhado

0,71
%

R$
10,17

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalho
2,00
%

R$
28,50

Total 7,10
%

R$
101,22

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 – AUSÊNCIAIS LEGAIS Valor (R$)

4.
1

Ausênciais Legais

A Férias 0,00
%

R$
-

B Ausêncais Legais
0,28
%

R$
3,99

C Licença paternidade 0,02
%

R$
0,28

D Ausência por Acidente de Trabalho 0,10
%

R$
1,42

E Licença maternidade
0,02
%

R$
0,28

F Incidência do Submódulo 2.2 sobre as Ausênciais
Legais

0,04
%

R$
0,52

Total 0,46
%

R$
6,51

Submódulo 4.2 Substituto na Intrajornada
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4.
2 Substituto na Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de intervalo intrajornada
para repouso ou alimentação

0,00
%

R$
-

Total 0,00
%

R$
-

QUADRO-RESUMO-MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL
AUSENTE

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)
4.
1

Ausências legais R$
6,51

4.
2

Substituto na Intrajornada
R$
-

Total
R$

6,51

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos diversos Valor (R$)

A Uniformes
R$

127,48
B Materiais
C Equipamentos
D Outros (especificar)

Total R$
127,48

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro. Valor (R$)

A Custos Indiretos 5,00
%

R$
151,39

B Lucro
5,00
%

R$
158,96

C

Tributos

C1 – Tributos Federais
14,2

5%

C1 A - PIS 1,65
%

R$
64,23

C1 B – COFINS
7,60
%

R$
295,85

C3 - ISS
5,00
%

R$
194,64

Total R$
865,07

QUADRO-RESUMO-DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual

(valor por empregado)
Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração
R$

1.424,79

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e
Diários

R$
1.367,74

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$
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101,22

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional
Ausente

R$
6,51

E Módulo 5 – Insumos Diversos
R$

127,48

Subtotal (A+B+C+D+E) R$
3.027,73

F Módulo 5 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$
865,07

Valor total mensal contratado por empregado
R$

3.892,80

Nota explicativa: A planilha acima foi parcialmente  elaborada com base na CCT -
PE000368/2023 para as funções de motorista e motorista lídeer e pela CCT

PE000108/2023 para a função de recepcionista.  Os insumos foram objeto de pesquisa
de preço no site: banco de preços. Para os valores variáveis, tais como custos indiretos

e lucro foram utilizadas a metodologia do Manual de Preenchimento do Modelo de
Planilhas de Custos e de Formação de Preços do STJ, Ed. 2020, com adaptções à

realidade local.

ANEXO V

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (MODELO)

Instruções de Preenchimento

1.  A  empresa  proponente  deverá  apresentar  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços
conforme modelo anexo adiante. 

2.  Os  custos totais  com os  Insumos de  Mão de  Obra deverão  ser  apresentados na sua
totalização – custo mensal por profissional – nas Planilhas de Custos e Formação de Preços,
em seus respectivos locais. 

3. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, encargos sociais
e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas
administrativas, lucros e demais insumos necessários à execução do contrato. 

4.  A  proponente  deverá  informar  nas  Planilhas  de  Formação  de  Custos  o  Regime  de
Tributação  de  sua  empresa  -  Lucro  Real  -  Lucro  Presumido  -  ou  optante  pelo  Simples
Nacional, e informar as respectivas alíquotas, conforme o seu enquadramento. 

5.  Os  Encargos  Sociais  e  Tributos,  relacionados  nas  Planilhas  de  Custos,  deverão,
necessariamente, estar compatíveis com o Regime de Tributação, conforme o item referente
à tributação deste Termo de Referência. 

6. Em relação ao auxílio-alimentação, observar os valores mínimos previstos na Convenção
Coletiva de Trabalho vigente à época da apresentação da proposta. 
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7. Os valores de salários e auxílio-alimentação serão atualizados com base nas condições
estabelecidas em convenção e/ou acordo coletivo de trabalho vigente(s) e celebrado(s) pelo
Sindicato da categoria profissional. 

8. Para cálculo do auxílio-alimentação e auxílio-transporte considerar a média de 22 (vinte e
dois) dias de trabalho/mês, tendo em vista a jornada de trabalho de segunda à sexta-feira.

9.  As  empresas  deverão  contemplar  em  seus  orçamentos  todos  os  itens  necessários  à
adequada  realização  dos  serviços,  mesmo que  não estejam explicitados  neste  Termo de
Referência. 

10.  Não  poderá  constar  das  Planilhas  de  Custos  e  Formação  de  Preços  item relativo  à
“RESERVA TÉCNICA”, conforme determinação do TCU – acórdãos do Plenário do Tribunal de
Contas da União: 645/2009; 727/2009 e 2.060/2009. 

11.  Não  poderá  constar  das  Planilhas  de  Custos  e  Formação  de  Preços  item relativo  à
“TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO/RECICLAGEM”, vez que, segundo jurisprudência do TCU, tais
custos já deverão estar englobados nas despesas administrativas da Contratada, conforme
Acórdãos da 2ª Câmara do Tribunal de Contas da União: 64/2010, 1.442/2010, 1.319/2010.

12.  O percentual  referente a  “Aviso Prévio Trabalhado”  e  suas  incidências  serão  devidos
apenas no primeiro ano de vigência do contrato, e no caso de eventual prorrogação, serão
retirados, com vigência a partir do primeiro aniversár

MODELOS:

 MOTORISTA

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características 
distintas)

 Condução de
Veículo

2 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO)  7823-05
3 Salário Normativo da Categoria Profissional   R$

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  Motorista
Terceirizado

5 CCT de referência  PE000368/2023

6 Data base da categoria (dia/mês/ano)  01/01/2023

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração  Valor (R$)
A Salário Base   R$
B Adicional de periculosidade   
C Adicional de insalubridade   
D Adicional Noturno   
E Adicional de hora extra   
F Gratificação por Função   
 Total da Remuneração   R$

Submôdulo 2.1 - 13º (Décimo Terceiro) e Adicional de Férias
2.
1

13º Salário e Adicional de Férias  Valor (R$)

A 13° Salário
 

 R$
-

B Férias e Adicional de férias   R$
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-

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13° Salário e Adicional 
de Férias  

 R$
-

 Total  
 R$
-

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições:
2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições Módulo 1  Valor (R$)

A INSS
 

 R$
-

B Salário Educação
 

 R$
-

C Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP
 

 R$
-

D SESC ou SESI
 

 R$
-

E SENAI ou SENAC
 

 R$
-

F SEBRAE
 

 R$
-

G INCRA
 

 R$
-

H FGTS
 

 R$
-

 Total   R$
-

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários
2.
3

Benefícios Mensais e Diários  Valor (R$)

A Auxílio-transporte (4,10 x 02 x 22 - 6% x 2.658,79)   
B Auxílio-alimentação (8,91*22*0,8)   
C Cobertura Social   
D Cesta Básica   

 Total de Benefícios mensais e diários   R$
-

QUADRO-RESUMO – MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E
DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  Valor (R$)
2.
1 13º Salário e adicional de férias  

 R$
-

2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições sobre Módulo 1
 

 R$
-

2.
3

Benefícios mensais e diários
 

 R$
-

 Total  
 R$
-

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Provisão para rescisão  Valor (R$)
A Aviso prévio indenizado   R$
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-

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
 

 R$
-

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
 

 R$
-

D Aviso prévio trabalhado
 

 R$
-

E Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre aviso 
prévio trabalhado  

 R$
-

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalho
 

 R$
-

 Total   R$
-

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
 Submódulo 4.1 – AUSÊNCIAIS LEGAIS  Valor (R$)

4.
1

Ausênciais Legais
  

A Férias
 

 R$
-

B Ausêncais Legais
 

 R$
-

C Licença paternidade
 

 R$
-

D Ausência por Acidente de Trabalho
 

 R$
-

E Licença maternidade
 

 R$
-

F Incidência do Submódulo 2.2 sobre as Ausênciais Legais
 

 R$
-

 Total   R$
-

Submódulo 4.2 Substituto na Intrajornada
4.
2

Substituto na Intrajornada  Valor (R$)

A Substituto na cobertura de intervalo intrajornada para 
repouso ou alimentação  

 R$
-

 Total   R$
-

QUADRO-RESUMO-MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)
4.
1

Ausências legais   R$
-

4.
2

Substituto na intrajornada  
 R$
-

 Total   R$
-

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos diversos  Valor (R$)
A Uniformes   
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B Materiais   
C Equipamentos   
D Outros (especificar)   

 Total   R$
-

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro.  Valor (R$)

A Custos Indiretos
 

 R$
-

B Lucro
 

 R$
-

C

Tributos   
C1 – Tributos   

C1 A - Tributo Federal (PIS)
 

 R$
-

C1 B – Tributo Federal (COFINS)
 

 R$
-

C3 - Tributos Municipais (ISS)
 

 R$
-

 Total   R$
-

QUADRO-RESUMO-DO CUSTO POR EMPREGADO

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor
por empregado)

 Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração   

B
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 
Diários

 
 R$
-

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão  
 R$
-

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente   R$
-

E Módulo 5 – Insumos Diversos  
 R$
-

 Subtotal (A+B+C+D+E)  
 R$
-

F Módulo 5 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro   R$
-

 Valor total mensal contratado por empregado  
 R$
-

 

MOTORISTA LÍDER

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características 
distintas)

 Condução de
Veículo

2 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO)  7823-5
3 Salário Normativo da Categoria Profissional   R$
4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  Motorista
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Terceirizado
5 CCT de referência  PE000368/2023
6 Data base da categoria (dia/mês/ano)  01/01/2023

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração  Valor (R$)
A Salário Base   R$
B Adicional de periculosidade   
C Adicional de insalubridade   
D Adicional Noturno   
E Adicional de hora extra   
F Gratificação por Função 20%  R$
 Total da Remuneração   R$

Submôdulo 2.1 - 13º (Décimo Terceiro) e Adicional de Férias
2.
1

13º Salário e Adicional de Férias  Valor (R$)

A 13° Salário
 

 R$
-

B Férias e Adicional de férias
 

 R$
-

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13° Salário e Adicional 
de Férias  

 R$
-

 Total  
 R$
-

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições:
2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições Módulo 1  Valor (R$)

A INSS
 

 R$
-

B Salário Educação
 

 R$
-

C Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP
 

 R$
-

D SESC ou SESI
 

 R$
-

E SENAI ou SENAC
 

 R$
-

F SEBRAE
 

 R$
-

G INCRA
 

 R$
-

H FGTS
 

 R$
-

 Total   R$
-

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários
2.
3

Benefícios Mensais e Diários  Valor (R$)

A Auxílio-transporte (4,10 x 02 x 22 - 6% x 2.2658,79)   
B Auxílio-alimentação (8,91*22*0,8)   
C Cobertura Social   
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D Cesta Básica   

 Total de Benefícios mensais e diários  
 R$
-

QUADRO-RESUMO – MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E
DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  Valor (R$)
2.
1

13º Salário e adicional de férias
 

 R$
-

2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições sobre Módulo 1
 

 R$
-

2.
3

Benefícios mensais e diários
 

 R$
-

 Total   R$
-

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Provisão para rescisão  Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado
 

 R$
-

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
 

 R$
-

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
 

 R$
-

D Aviso prévio trabalhado
 

 R$
-

E
Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre aviso 
prévio trabalhado  

 R$
-

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalho
 

 R$
-

 Total   R$
-

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
 Submódulo 4.1 – AUSÊNCIAIS LEGAIS  Valor (R$)

4.
1

Ausênciais Legais
  

A Férias
 

 R$
-

B Ausêncais Legais
 

 R$
-

C Licença paternidade
 

 R$
-

D Ausência por Acidente de Trabalho
 

 R$
-

E Licença maternidade
 

 R$
-

F Incidência do Submódulo 2.2 sobre as Ausênciais Legais
 

 R$
-

 Total   R$
-

Submódulo 4.2 Substituto na Intrajornada
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4.
2 Substituto na Intrajornada  Valor (R$)

A Substituto na cobertura de intervalo intrajornada para 
repouso ou alimentação  

 R$
-

 Total   R$
-

QUADRO-RESUMO-MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)
4.
1

Ausências legais   R$
-

4.
2 Substituto na Intrajornada  

 R$
-

 Total   R$
-

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos diversos  Valor (R$)
A Uniformes   
B Materiais   
C Equipamentos   
D Outros (especificar)   

 Total   R$
-

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro.  Valor (R$)

A Custos Indiretos
 

 R$
-

B Lucro
 

 R$
-

C

Tributos   
C1 – Tributos Federais   

C1 A - PIS
 

 R$
-

C1 B – COFINS
 

 R$
-

C3 - ISS
 

 R$
-

 Total   R$
-

QUADRO-RESUMO-DO CUSTO POR EMPREGADO

 
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor

por empregado)
 Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração   R$

B
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 
Diários

 
 R$
-

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão   R$
-

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente   R$
-

E Módulo 5 – Insumos Diversos   R$
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-
 Subtotal (A+B+C+D+E)   R$

F Módulo 5 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro   R$
-

 Valor total mensal contratado por empregado   R$

    

RECEPCIONISTA

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características 
distintas)

 Recepção

2 Classificação Brasileira de Ocupação (CBO)  4221-05
3 Salário Normativo da Categoria Profissional   R$

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  Recepcionista
Terceirizado

5 CCT de referência  PE000108/2023
6 Data base da categoria (dia/mês/ano)  01/01/2023

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração  Valor (R$)
A Salário Base   R$
B Adicional de periculosidade   
C Adicional de insalubridade   
D Adicional Noturno   
E Adicional de hora extra   
F Gratificação por Função  
 Total da Remuneração   R$

Submôdulo 2.1 - 13º (Décimo Terceiro) e Adicional de Férias
2.
1

13º Salário e Adicional de Férias  Valor (R$)

A 13° Salário
 

 R$
-

B Férias e Adicional de férias
 

 R$
-

C
Incidência do Submódulo 2.2 sobre 13° Salário e Adicional 
de Férias  

 R$
-

 Total  
 R$
-

Submódulo 2.2 – Encargos previdenciários (GPS), FGTS e outras contribuições:
2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições Módulo 1  Valor (R$)

A INSS
 

 R$
-

B Salário Educação
 

 R$
-

C Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP
 

 R$
-

D SESC ou SESI   R$
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-

E SENAI ou SENAC
 

 R$
-

F SEBRAE
 

 R$
-

G INCRA
 

 R$
-

H FGTS
 

 R$
-

 Total  
 R$
-

Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários
2.
3

Benefícios Mensais e Diários  Valor (R$)

A Auxílio-transporte (4,10 x 02 x 22 - 6% x 2.2658,79)   
B Auxílio-alimentação (8,91*22*0,8)   
C Cobertura Social   
D Cesta Básica   

 Total de Benefícios mensais e diários   R$
-

QUADRO-RESUMO – MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E
DIÁRIOS

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  Valor (R$)
2.
1

13º Salário e adicional de férias
 

 R$
-

2.
2

GPS, FGTS e outras contribuições sobre Módulo 1
 

 R$
-

2.
3

Benefícios mensais e diários
 

 R$
-

 Total   R$
-

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Provisão para rescisão  Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado
 

 R$
-

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
 

 R$
-

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado
 

 R$
-

D Aviso prévio trabalhado
 

 R$
-

E Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre aviso 
prévio trabalhado  

 R$
-

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalho
 

 R$
-

 Total   R$
-

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
 Submódulo 4.1 – AUSÊNCIAIS LEGAIS  Valor (R$)
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4.
1 Ausênciais Legais   

A Férias
 

 R$
-

B Ausêncais Legais
 

 R$
-

C Licença paternidade
 

 R$
-

D Ausência por Acidente de Trabalho
 

 R$
-

E Licença maternidade
 

 R$
-

F Incidência do Submódulo 2.2 sobre as Ausênciais Legais
 

 R$
-

 Total   R$
-

Submódulo 4.2 Substituto na Intrajornada
4.
2

Substituto na Intrajornada  Valor (R$)

A
Substituto na cobertura de intervalo intrajornada para 
repouso ou alimentação  

 R$
-

 Total   R$
-

QUADRO-RESUMO-MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente  Valor (R$)
4.
1

Ausências legais   R$
-

4.
2

Substituto na Intrajornada   R$
-

 Total  
 R$
-

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Insumos diversos  Valor (R$)
A Uniformes   
B Materiais   
C Equipamentos   
D Outros (especificar)   

 Total  
 R$
-

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro.  Valor (R$)

A Custos Indiretos
 

 R$
-

B Lucro
 

 R$
-

C Tributos   
C1 – Tributos Federais   
C1 A - PIS   R$

-
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C1 B – COFINS
 

 R$
-

C3 - ISS
 

 R$
-

 Total   R$
-

QUADRO-RESUMO-DO CUSTO POR EMPREGADO

 
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor

por empregado)
 Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração   R$

B
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 
Diários  

 R$
-

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão   R$
-

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente   R$
-

E Módulo 5 – Insumos Diversos  
 R$
-

 Subtotal (A+B+C+D+E)   R$

F Módulo 5 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  
 R$
-

 Valor total mensal contratado por empregado   R$
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